


HandebolHandebol 12 12

VoleibolVoleibol 11 11

Vôlei de praiaVôlei de praia 02 02

Leia-se:

Art. 5º Art. 5º O quantitativo de atletas máximo para cada modalidade é:

INDIVIDUAISINDIVIDUAIS MASMAS FEMFEM

AtletismoAtletismo 20 20

JudôJudô 09 09

NataçãoNatação 18 18

Tênis de mesa (individual e dupla)Tênis de mesa (individual e dupla) 03 03

Xadrez (Individual e Equipe)Xadrez (Individual e Equipe) 04 04

COLETIVASCOLETIVAS MASMAS FEMFEM

BasquetebolBasquetebol 10 10

FutsalFutsal 10 10

FutebolFutebol 16 16

HandebolHandebol 12 12

VoleibolVoleibol 11 11

Vôlei de praiaVôlei de praia 03 03

Art. 2°Art. 2° No regulamento geral, onde se lê: 

Art. 28.Art. 28. Terão direito à inscrição nos JIFMT, os alunos matriculados e frequentando os cursos regulares.

...

§5º As inscrições deverão ser feitas no período de 04 de julho a 04 de agosto de 2023 pelo Sistema Olympus
(https://olympus.ifmt.edu.br/login).

Leia-se: 

Art. 28.Art. 28. Terão direito à inscrição nos JIFMT, os alunos matriculados e frequentando os cursos regulares.

...

§5º As inscrições deverão ser feitas no período de 04 de julho a 04 de agosto de 2023 pelo Sistema Olympus
(https://olympus.ifmt.edu.br/login).



§6º Excepcionalmente para os alunos intercambistas que por questão documental não estão inclusos no
SUAP, a realização da inscrição se dará pelo e-mail: jif@ifmt.edu.br, indicando as modalidades, naipe, data
de nascimento.

§7º Será necessário a comprovação da idade para os alunos de que trata o parágrafo anterior.

TÍTULO IITÍTULO II
DO REGULAMENTO ESPECÍFICODO REGULAMENTO ESPECÍFICO  

Art. 3°Art. 3° No regulamento específico, onde se lê: 

Art. 102.Art. 102. Cada Dupla é composta por dois jogadores que devem estar sempre em jogo.

Leia-se:

Art. 102.Art. 102. Cada Equipe poderá ser composta por no mínimo dois jogadores e um reserva.
§1º O reserva deve ser devidamente indicado no credenciamento e antes das partidas aos árbitros.

§2º Após o início da partida o atleta reserva poderá substituir qualquer atleta da dupla desde que indicado
pelo treinador ou pelo capitão da equipe.

§3º Em caso de classificação para etapa regional ou nacional, o campus deverá seguir os regulamentos
destas competições, indicando quais atletas irão compor a dupla.
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